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DECRETO N . ° 24.557, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre atribuição de carga horária 
mínima aos servidores docentes que espe
cifica e dá outras providências 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

considerando que u m a das metas prioritárias do atual 
Governo é a m e l h o r i a do ensino, espelhada na valorização do 
professor, ao proporcionar- lhe condições de segurança e esta
bilidade no trabalho, mediante justa retribuição salarial; 

considerando que existem, na rede estadual de ensino, 
cerca de 930 professores c o m vínculo pela C L T , por força de 
decisão judic ia l transitada em ju lgado, que a d q u i r i r a m a esta
bilidade, nos termos do artigo 492 da C L T , por terem mais de 
10 anos de serviço; 

considerando que esses professores encontram-se em si
tuação de instabi l idade f u n c i o n a l , por não lhes ser assegurado 
um teto mínimo de aulas, imprescindível à sua subsistência; 

considerando que é da mais alta significação social a solu
ção imediata desse p r o b l e m a , 

Decreta: 
Art igo 1. ° — A o servidor docente que não conseguir no 

' mínimo, 16 (dezesseis) horas-aula semanais, após esgotadas 
todas as fases de atribuição de aulas, serão atribuídas, na sua 
sede de controle de freqüência, tantas horas-aula, quantas fo
rem necessárias para completar a carga de 20 (vinte) horas se
manais, desde que , na data d a expedição do presente decreto, 
preencha, s imultaneamente , as condições: 

I — que o único vínculo c o m o Estado seja em decorrên
cia de decisão profer ida pela Justiça do Traba lho transitada em 
julgado; 

II — que seja portador de Carteira de Trabalho e Previ
dência Social, devidamente anotada pelos órgãos competentes 
da Secretaria da Educação; 

III — que esteja no exercício das funções docentes, na Re
de Of ic ia l de Ens ino do Estado. 

Ar t igo 2." — Para obtenção do benefício de que trata o 
Artigo 1.° deste decreto, deverá, a inda , o servidor docente, 
obrigatoriamente, inscrever-se e m todas as disciplinas para as 
quais tenha habilitação, para f ins de atribuição de aulas, nos 
termos das resoluções que d i s c i p l i n a m a matéria. 

§ 1.° — Caso o docente não compareça à atribuição, ser-
lhe-ão atribuídas, compulsor iamente , 16 (dezesseis) horas-

, aula e 4 (quatro) horas-atividade semanais, na sede de contro
l e de frequência o u a nível de Município e de Delegacia de E n -
fsino, obedecida a sua classificação. 

§ 2 . ° — O não comparec imento para regência das aulas 
atribuídas, compulsor iamente o u não, caracterizará o abando
no de função, nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 3 . ° — O número de horas-aula, a que se refere o 
" c a p u t " do artigo 1 . ° , poderá ser alterado no decurso do ano 
letivo, em função de sua variação, decorrente de Concurso de 
Ingresso ou Remoção e de afastamento de t i tular de cargo o u 
ocupante de função-atividade. 

Ar t igo 4 ° — O servidor docente de que trata este decre
to, que, após encerradas as fases de atribuição, não lograr au
las, será aproveitado e m outras unidades escolares, através de 
remanejamento: 

I — compulsório: 
a) no Município da C a p i t a l , para escola local izada na área 

da mesma Delegacia de E n s i n o ; 
b) nos demais Municípios, para escola local izada no res

pectivo distrito o u sede do Município. 

II — opc iona l : 
a) a nível de Delegacia de E n s i n o ; 
b) ã nível de Divisão Regional de Ens ino . 
Ar t igo 5 ° — O docente de que trata este decreto poderá 

transferir-se de Município, devendo inscrever-se na respectiva 
Delegacia de E n s i n o , de acordo c o m a resolução que disc ip l ina 
o processo de atribuição de; aulas, classificando-se após os do
centes regidos pela leg is laçâo^abalhis ta , vinculados àquela" 
Delegacia de E n s i n o . ° -

Art igo 6." — O docente a q u e m tiverem sido atrj|>uídas 
horas.-aula, nos termos do artigo 1.° deste decjreto, deverá de
sempenhar, entre outras, a critério do Dire tor de Escola e nos 
termos do Reg imento Interno das Escolas, as atividades rela
cionadas: 

I — à participação no processo de coordenação pedagógi
ca e à colaboração no processo de orientação Educac iona l ; 

II — ao procéftp de avaliação, de adaptação e/ou à recu
peração de a lunos j lê aproveitamento insufic iente ; 

III — ao processo de imegracãg-escola-cornunídade. 
A r t i g o 7 .° — Para firjg de srfn&ueão de aulas, os docen

tes, de que trata este d e c r e t a ^ e r a o ^ f e í e r ê n c i a de escolha e m 
relação aos servidores temporários, admit idos pela L e i n . ° 

- 500/74, conforme regulamentação a ser expedida pela Secre-
[ titia da Educação. 

Art igo 8 .° — A Secretaria da Educação baixará as normas 
complementares discipl inadoras da execução do presente de
creto. 

Ar t igo 9 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação do 
presente decreto correrão por conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação. 

Art igo 10 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publicado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 
DECRETO N . ° 24.558, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

Regulamenta o artigo 9. ° das Disposições 
Transitórias da L.C. 444. de27-12-85 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — Os docentes admit idos em caráter temporá

rio e dispensados c o m f u n d a m e n t o nos incisos I, II e III do ar

tigo 35 da Lei n . ° 500, de 13 de novembro de 1974, farão jus 
ao pagamento relativo ao período de férias. 

Parágrafo Único — O pagamento a que se refere este arti
go será calculado na base de 1/12 ( u m doze avos) do valor per
cebido por mês de serviço prestado, durante o ano de 1985. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 
DECRETO N . ° 24.559, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre aplicação do artigo 10 das 
Disposições Transitórias da Lei Comple
mentar n. ° 444, de 27 de dezembro de 
1985 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — A Secretaria da Educação deverá, através de 

seu órgão Setorial de Recursos H u m a n o s , analisar p e d i d o de 
retorno ao Q u a d r o d o Magistério, para o mesmo cargo decor
rente deste, do funcionário que teve o cargo transformado 
com base em legislação anterior. 

§ 1. ° — O retorno de que trata este attigo dependerá de 
requerimento a ser f o r m u l a d o dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 444/85. 

§ 2 . ° — O órgão C e n t r a l de Recursos H u m a n o s fará p u 
blicar relação n o m i n a l de funcionários abrangidos por este ar
tigo, indicando a denominação d o cargo resultante do retorno 
e o cargo a ser ext into . 

§ 3 . ° — Os cargos decorrentes do retorno, de que trata 
este artigo, f i cam integrados na T a b e l a I (SQC-I ) o u na Tabela 
II (SQC-II) do S u b q u a d r o de Cargos Públicos do Q u a d r o do 
Magistério, conforme o caso, d a Escala de Venc imentos 5, ins
tituída pela Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 247, de 6 de abr i l de 1981, 
com as referências iniciais e f inais fixadas em conformidade 
com os A n e x o s II e III, que fazem parte integranre da Le i 
C o m p l e m e n t a r n . ° 444, de 27 de dezembro de 1985. 

A r t i g o 2 . ° — O cargo resultante do retorno ao Q u a d r o 
do Magistério ficará classificado n a : 

I — u n i d a d e escolar onde se encontrava o cargo de o r i 
gem e que f o i t ransformado; 

II — u n i d a d e o u órgão decorrente da transformação, f u 
são, incorporação, que possam ter ocorrido, em vir tude do dis
posto no artigo 2 . ° do Decreto n . ° 7.400, de 30 de dezembro 
de 1975 (incisos I e II). 

A r t i g o 3 . ° — E fe tuado o retorno, se inexistir vaga, o t i tu 
lar de cargo será declarado a d i d o na mesma data do exercício, 
na seguinte c o n f o r m i d a d e : 

I — se docente, na própria u n i d a d e escolar, observado o 
disposto nos incisos I e II do artigo anterior; 

II — se especialista de educação, na própria u n i d a d e es
colar o u em Delegacia de E n s i n o , no caso de ti tular de cargo 
de Dire tor de Escola o u de Supervisor de E n s i n o . 

Parágrafo único — A s vagas, que venham a ocorrer nos 
estabelecimentos jurisdicionados às Delegacias de Ens ino , se
rão priori tar iamente preenchidas pelos titulares de cargos 
abrangidos por este art igo, na f o r m a que vier a ser d isc ip l ina
da, antes de seu relacionamento para os concursos de remo
ção. 

A r t i g o 4 . ° — O funcionário, que se valer da opção de 
que trata este decreto, deverá assumir o efetivo exercício de 
seu cargo no d ia imedia to à data do defer imento , não p o d e n 
do dele afastar-se, pe lo menos por 01 (um) ano, para prestar 
serviços junto a outros órgãos, exceto q u a n d o : 

I — nomeado para prover cargo em comissão; 
II — designado para exercer funções de serviço público, 

retribuídas mediante ' 'prç j - labore" ; 
i igfV^— e m licenças previstas n.a Le i n . ° 10.261, de 28 de 

^outubro de 1968. > 

A r t i g o 5 . ° — O funcionário que , e m vir tude da opção, 
retornar aò cSçgo de o r i g e m , será incluído em Jornada Integral 
de Trabalho D o c e o t o f se ocupante de cargo docente. 

A r t i g o 6 . " - — A j p u n ç õ e s exercidas pelo docente o u espe-
cljB^íta deseducação, c o m outras denominações, devido à 
transformação do cargo, serão consideradas como correlatas às 

* d l magistério. 

A r t i g o 7 . ° — O defer imento da opção do funcionário 
i m p l i c a extinção do cargo atualmente ocupado e, criação de 
cargo correspondente à situação anterior à transformação. 

Parágrafo único — O c o r r e n d o o defer imento , para efeito 
de enquadramento do cargo resultante da opção, serão consi
derados os pontos consignados no prontuário do funcionário 
até a data do despacho, aplicando-se-lhe as mesmas regras 
previstas no artigo 1. ° das Disposições Transitórias da Le i 
C o m p l e m e n t a r n . ° 444, de 27 de dezembro de 1985. 

A r t i g o 8 . ° — A p l i c a m - s e ao inativefas disposições deste 
decreto, exceto as que se referem, à classificação do cargo de 
retorno e à extinção do cargo que deu or igem ao cálculo dos 
proventos da aposentadoria. 

§ 1.° — D o attT ^ f l J ^j j t icedeu a aposentadoria deverá 
constar apostila d a mesma autoridade que a confer iu , decla
rando a nova situação. 

§ 2. ° — N a revisão dos cálculos dos proventos, dever-se-ã 
observar as condições estabelecidas pela legislação à época da 
aposentadoria. 

A r t i g o 9 o — Fica atribuída ao Chefe de Gabine te do Se
cretário da Educação, a competência pata decidir quanto ao 
mérito da opção, após análise e parecer e m i t i d o pelo órgão Se
torial de Recursos H u m a n o s da Secretaria d a Educação. 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará em vigor em 1. ° -1 - 86. 
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.560. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá denominação de Engenheiro Bruno 
Giovannetti ao acesso que liga o mu
nicípio da Estância Climática de Campos 
Novos Paulista à Rodovia Transbrasiliana 
(BR-153) 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r d o Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e à vista d a manifesta
ção da Secretaria dos Transportes, 

Decreta: 

A r t i g o 1 .° — Passa a denominar-se Engenhe i ro B r u n o 
G i o v a n n e t t i o acesso que l iga o município d a Estância Cl imá
tica de C a m p o s N o v o s Paul is ta à R o d o v i a Transbrasi l iana (BR-
153). 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de d e z e m b r o de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.561, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre denominação de estabeleci
mento de ensino 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r d o Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se Professora L i d i a Oné-
lia K a l i l A u n C r e p a l d i a E E P G d o Jardim Plana l to , e m Cqs-
mópolis. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de d e z e m b r o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do Governo," aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.562, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dã denominação de Dr. Tancredo de Al
meida Neves ao Centro de Saúde II, de 
Itanhaém 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e à vista do pronunc ia 
mento do Secretário da Saúde, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se D r . Tancredo de A l 
meida Neves o C e n t r o de Saúde II, de I tanhaém. 

A r t i g o 2 . ° «— Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário d a Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985 

DECRETO N.o 24.563, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Revoga o artigo 1.°, do Decreto n." 
22.069, de 30 de março de 1984, na parte 
em que criou a EEPG Cidade A.E. 
Carvalho 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, à vista da exposição 
do Secretário da Educação, e considerando q u e a referida u n i 
dade escolar f o i cr iada como E E P G (Agrupada) pelo Decreto 
n . ° 22.298, de 25 de m a i o de 1984, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — É revogado o artigo 1 . ° , do Decreto n . ° 
22.069, de 30 de março de 1984, na parte e m que cr iou junto 
à 1 0 . a Delegacia de E n s i n o , no distr i to de São M i g u e l Paulis
ta, a E E P G C i d a d e A . E . C a r v a l h o . 

A r t i g o 2 . 0 — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de março de 
1984. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário dá Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.564, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Acrescenta dispositivo ao Decreto n.0 

24.157, de 24 de outubro de 1985, que 
institui, na Secretaria da Saúde, a função 
de Secretário Adjunto e dá providências 
correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e diante da exposição 
de motivos do Secretário da Saúde , 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Fica acrescentado ao Decreto n . ° 24.157, 
de 24 de outubro de 1985, o artigo 3 ° -A, c o m a seguinte re
dação: 

" A r t i g o 3 . ° - A — O Secretário A d j u n t o integrará, na 
qual idade de m e m b r o , o Conse lho Técnico-Administrativo da 
Secretaria da S a ú d e . ' ' . 


